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	Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
Estado do Paraná
“Centro Administrativo Setembrino Thomazi”



 
	LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MEI/ME/EPP E ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA COM COTA RESERVADA PARA MEI/ME/EPP

	EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 0024/2026
N° 90024/2026 – COMPRAS.GOV.BR
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2026

	ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 HORAS min do dia 16/06/2026

	
DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 16/06/2026
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 08:30 HORAS


	LOCAL: Prefeitura do Município de Nova Prata do Iguaçu – Paraná
UASG: 987995 – Nova Prata do Iguaçu - Pr
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br

	Será considerado o horário de Brasília/DF para todas as indicações de tempo constantes neste edital



O MUNICÍPIO NOVA PRATA DO IGUAÇU, por intermédio da Prefeita Municipal Senhora ELIZETE CAVAZIN, torna público para conhecimento dos interessados que na data e hora acima fixados, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa “ABERTO”, de acordo com as disposições contidas no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES, bem como pelas normas e condições estabelecidas neste Termo de Convocação.

1.  OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisição de oxigênio medicinal, de forma parcelada, para uso da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova Prata do Iguaçu – PR., conforme condições, especificações, quantidades e exigências estabelecidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA e demais documentação constante no processo de contratação. 
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos ITENS forem de seu interesse.
1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital.
1.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações do Município de Nova Prata do Iguaçu, pelo telefone (46) 3545-8000 ou e-mail licitacao@npi.pr.gov.br.

2.  VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO
2.1. O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é R$ 356.561,60 (trezentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e sessenta e um reais e sessenta centavos).

3.  SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
3.1. O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações compras.gov.br. O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital na íntegra está disponível para consulta na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br), e no sítio eletrônico do Município www.novapratadoiguacu.atende.net. 
3.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) pregoeiro(a) e equipe de apoio, conforme designados pela Portaria Municipal n.º 6.032/2025, e os atendimentos serão feitos no horário das 08:00h às 12:00h e 13:30h às 17:30h, pelos seguintes contatos: 
	E-mail:
	licitacao@npi.pr.gov.br

	Telefones:
	(46) 3545-8000 

	Endereço:
	Rua Vereador Valmor Gomes, 11/59, centro – Nova Prata do Iguaçu – CEP: 85.685-000



4.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1. As despesas decorrentes da contratação do presente Termo de Convocação correrão à conta de recursos próprios do município, conforme segue:
	09 
	 Secretaria Municipal De Saúde

	001 
	 Departamento De Saúde

	10.301.0011.2-021 
	Manutenção Da Secretaria De Saúde - Atenção Básica

	3.3.90.30.00.00 
	Material de consumo



5. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS
5.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:
5.1.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos. 
5.1.2. O pedido deve ser protocolado no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, através de e-mail no endereço eletrônico: franci@npi.pr.gov.br e/ou janderson@npi.pr.gov.br, e/ou licitacao@npi.pr.gov.br, pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
5.1.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alterações do Edital capaz de afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste pregão.

5.2  RECURSOS E CONTRARRAZÕES:
5.2.1  As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico, observando as regras dispostas no item 8 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico.

5.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:
5.3.1 No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br e no Portal da Transparência do Município, no site  www.novapratadoiguacu.atende.net.

6. CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO:
6.1. A licitação e a contratação decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e pelo disposto nos demais anexos deste edital.
6.2. A licitação será regida pela Lei Federal nº. 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Decreto Municipal n° 3754/2023 de 12 de setembro de 2023, e demais legislações aplicáveis.
	
7.  CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO
7.1. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO
7.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital.

7.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.2.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o VALOR DE CADA ITEM, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
7.2.2. Os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) lote(s)/itens(s), nesta fase, serão desclassificados.
7.2.3. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO DO ITEM.
7.2.4. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) lote(s)/itens(s), serão desclassificadas.

7.3. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS:
7.3.1 O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo III), não será inferior a 60 (sessenta) dias.

7.4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
7.4.1. Este pregão terá itens para PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP e itens para AMPLA CONCORRÊNCIA com COTA RESERVADA DE 25% PARA MEI/ME/EPP, conforme previsão da Lei n° 123/2006 e alterada pela Lei n° 147/2014.
7.4.1.1. Item Exclusivo” – Lote/itens abertos para a participação EXCLUSIVA de “Microempreendedor Individual – MEI”, “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014.
7.4.1.2. Cota Principal” (Ampla concorrência) – Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 
7.4.1.3. Cota Reservada” – Lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do respectivo objeto, estão abertos para a participação exclusiva de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua participação nos lotes da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014. 
7.4.2. Na hipótese de uma Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) sagrar-se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item (Aplica-se caso o edital possua Cota Principal e Cota Reservada).
7.4.3. Caso não haja licitantes interessados no lote reservado para ME/EPP, o licitante vencedor da cota principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes a cota reservada pelo mesmo valor oferecido na cota principal (Aplica-se caso o edital possua Cota Principal e Cota Reservada). 
7.5. Poderão participar deste Pregão interessados, conforme cotas acima descritas, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018.  

8.  CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO
8.1. REALIZAÇÃO DO PREGÃO
8.1.1. O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do compras governamentais, na página eletrônica: www.comprasgovernamentais.gov.br.
8.1.2. O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração Municipal de Nova Prata do Iguaçu. 
8.1.3. O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no Decreto n.º 3746/2023.
8.1.4. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pelo Município, conforme instruções que podem ser obtidas na página do sistema.  
8.1.5. O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas adotado pelo Município implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
8.1.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, não cabendo ao Município nenhum ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.2. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO
8.2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.  
8.2.2. Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos deste edital e das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. 
8.2.3. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que:
8.2.3.1. Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;
8.2.3.2. Constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 8.2.3.1, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;
8.2.3.3. Tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 8.2.3.2;
8.2.3.4. Não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas físicas sob insolvência;
8.2.3.5. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
8.2.3.6. O servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista;
8.2.3.7. As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;
8.2.3.8. 	O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, e a empresa, isoladamente ou em consórcio, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, em ambos os casos quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.  
8.2.4. A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação aplicável.
8.2.5. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas eventuais exigências específicas de participação fixadas no edital.
8.2.6. O(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação pelas licitantes, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

8.3. PROPOSTA INICIAL
8.3.1. Antes de postar a sua proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas utilizado:
I)  O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;
II) A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006;
8.3.2. A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras eletrônicas, observados o prazo e critérios de disputa estabelecidos neste edital.
8.3.2.1. A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência da(s) proposta(s).
[bookmark: 470471]8.3.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que somente estas participarão da fase de lances.
8.3.4. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

8.4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
8.4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
I) Valor unitário e total do item;
II) Marca;
III)  Fabricante;
IV)  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência e indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
8.4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
8.4.3. Nos valores propostos, devem estar inclusos todos os custos operacionais, encargos trabalhistas, tributários, previdenciários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
8.4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
8.4.6. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.

8.5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
8.5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.5.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
8.5.2.1. Também serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante.
8.5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e ficará registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, na fase de aceitação.
8.5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
8.5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para a troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.
8.5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.5.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado neste Edital. 
8.5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 
8.5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogação.
8.5.10. A critério do pregoeiro, poderá ser aberta a disputa de vários itens, de forma simultânea.
8.5.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.5.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.5.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
8.5.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.5.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.5.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.
8.5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
8.5.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021.
8.5.21.1. Para fins do inciso III do artigo 60 da Lei n° 14.133, de 2021, será aferido o desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres pelos seguintes critérios: 
I) comprovação da colocação de mulheres em cargos de direção da empresa licitante, por meio de documentos;
II) comprovação da igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens com base na apresentação de holerites de colaboradores que exerçam a mesma função, dos três meses anteriores à data de realização do certame;
III)  comprovação de realização de ações de promoção da igualdade e oportunidades de tratamento entre mulheres e homens, por meio da apresentação de documentos que provem a realização de tais programas no âmbito da empresa;
8.5.21.2. As regras previstas neste item não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
8.5.21.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada por sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
8.5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.5.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.5.22.2. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.5.22.3. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item anterior.
8.5.23. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
8.6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.6.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.6.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 154 da Instrução Normativa RFB n. 2110, de 2022, sob pena de desclassificação.
8.6.3. Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) máximo(s) fixado(s), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.6.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.6.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
8.6.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
8.6.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta.
8.6.6.1. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, nos termos do Regulamento. 
8.6.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico.
8.6.7.1. Apresentar Registro ou Notificação Simplificada dos produtos junto à ANVISA, conforme exigibilidade normativa vigente.
8.6.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.6.9. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” do sistema a nova data e horário para a sua continuidade.
8.6.10. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.6.10.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.6.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.6.11. Nos itens que não são exclusivos para a participação de ME, EPP e MEI, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, de eventual ocorrência de empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
8.6.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

8.7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
[bookmark: _Hlk138090801]8.7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo III) e os documentos de habilitação (conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro.
8.7.2. O envio da proposta ocorrerá por meio da chave de acesso e senha.
8.7.3. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste edital e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.
8.7.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de licitação ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
I)  SICAF;  
II) Consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões;
III) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/).
IV)  Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, site do TCE-PR (https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx).
8.7.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.7.4.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório.
8.7.4.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.7.4.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
8.7.4.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição de participação.
8.7.4.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
8.7.4.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado no prazo de estipulado pelo pregoeiro, sendo no mínimo de 02 (duas) horas, a respectiva documentação atualizada.
8.7.4.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor.
8.7.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores do Município, desde que os referidos documentos estejam atualizados, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
8.7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada.
8.7.7. As ME, EPP e MEI deverão encaminhar a documentação de habilitação, mesmo que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006.
8.7.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de eventuais negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.7.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema.
8.7.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
8.7.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances fechados.

8.8. DESCRITIVO DA PROPOSTA
8.8.1. A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido neste edital: a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, dados comerciais da licitante, nome do responsável pela assinatura do contrato, a descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital.
8.8.1.1. A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa.
8.8.1.2. O pregoeiro(a) poderá, na análise e no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
8.8.1.3. Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula.
8.8.1.4. Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sendo considerado a declaração realizada no sistema para cadastramento da proposta. 

9. OS RECURSOS
[bookmark: _Hlk112403777]9.1. Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema, manifestar de forma imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a formalização do término da etapa que antecede a adjudicação.
9.1.1. As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de certificação digital ICP-Brasil.
9.1.2. Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil.
9.2. A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer.
9.3. As razões e contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a).
9.4. Os autos do processo administrativo de licitação estarão à disposição dos interessados no sistema eletrônico no site www.comprasgovernamentais.gov.br e no Portal da Transparência do Município, no site www.novapratadoiguacu.atende.net, sendo que os interessados devem apresentar requisição de acesso ao protocolo via sistema.
9.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação.

11.  CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO
11.1. O adjudicatário será notificado para assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, prorrogável por uma vez por igual período, mediante solicitação da parte, o que será concedido a critério do Contratante, sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital.
11.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
11.2. Para a assinatura do contrato ou retirada da nota de empenho, o adjudicatário deverá estar credenciado no PNCP para a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
11.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta corrente. 
[bookmark: 1633308]11.4. Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens anteriores ou se recusar a assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e no Decreto Municipal n.º 3762/2023, ou ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.
[bookmark: 403043]11.4.1. A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções administrativas.
11.4.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.4 deste tópico, o Município poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.
11.5. A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos e na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I deste edital.
11.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação do Índice IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
11.7. Antes de cada pagamento, a Contratante poderá realizar consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas e nos Cadastros de inadimplências federal, estadual e demais cadastros para verificar a manutenção das condições de habilitação definidas neste edital.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto n.º 3762/2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.
12.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato.
12.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto no Decreto Municipal n.º 3762/2023.
12.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pelo Município, inclusive decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou Contratado.
12.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira.
12.4.2 A multa de mora diária será de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.
12.5. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Decreto Municipal n.º 3762/2023.
12.6. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
12.7. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e demais legislação aplicável.  
12.8. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Certificado de Registro Cadastral dos Fornecedores do Município.  

13.  DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 
13.1 . O Município realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente obrigado.
13.2 . O Município fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 58 da Constituição Federal de 1988.
13.2.1. As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB nº. 1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade. 
13.2.2. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012. 
13.3.3. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

14. DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
14.1. 	O Município e o fornecedor beneficiário se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste.
14.2. 	O fornecedor beneficiário declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pelo MUNICÍPIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação.
14.3. 	É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
14.4. 	As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste.
14.5.	 O fornecedor beneficiário fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
14.6. 	Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

15 . FRAUDE E CORRUPÇÃO 
15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF.
16.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.
16.3. É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
16.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão.
16.5. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará desclassificação ou inabilitação do licitante.
16.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
[bookmark: art64i]a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
[bookmark: art64ii]b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
16.7. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará desclassificação ou inabilitação do licitante.
16.8. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.
16.9. Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema www.comprasgovernamentais.gov.br. O(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento.
16.10. O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, e inclusive solicitar pareceres.
16.11. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
16.12. O foro competente para dirimir questões não solucionadas administrativamente é o da Comarca de Salto do Lontra – PR. 
16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
	Anexo I
	Termo de Referência;

	Anexo II
	Documentos de Habilitação;

	Anexo III
	Modelo de Descritivo da Proposta de Preços;

	Anexo IV
	Modelo de Procuração;

	Anexo V
	Minuta de Contrato;



Nova Prata do Iguaçu, PR., 20 de maio de 2026.



ELIZETE CAVAZIN
PREFEITA MUNICIPAL


ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Aquisição de oxigênio medicinal, de forma parcelada, para uso da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova Prata do Iguaçu – PR.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS:
	ITENS EXCLUSIVOS

	Item
	CATMAT
	Descrição do Produto
	Und
	Qtd.
	V. Unit.
	V. Total

	1
	429464
	Oxigênio medicinal para recarga de cilindros com capacidade de 1,00m³, incluindo cilindros de 2,9 a 7 litros para transporte de pacientes em veículos utilitários.
	M³
	200
	R$ 129,62
	R$ 25.924,00

	2
	429464
	Oxigênio medicinal para recarga de cilindros 40 litros, com capacidade de 6,00m³ a 7,00m³, incluindo cilindros para transporte em ambulância.
	M³
	2500
	R$ 27,01
	R$ 67.525,00

	3
	483539
	Recarga de Ar sintético Medicinal Cilindro com 16 m³ para acoplar em dispositivo em ambulância.
	M³
	500
	R$ 38,55
	R$ 19.275,00

	4
	451856
	Válvula redutora com fluxômetro de oxigênio.
	und
	180
	R$ 300,13
	R$ 54.023,40

	VALOR TOTAL ESTIMADO R$166.747,40



	AMPLA CONCORRÊNCIA

	Item
	CATMAT
	Descrição do Produto
	Und
	Qtd.
	V. Unit.
	V. Total

	5
	429464
	Oxigênio medicinal para recarga de cilindros 16 litros, com capacidade de 2,00m³ a 4,00m³, incluindo cilindros para transporte em ambulância.
	M³
	825
	R$ 74,73
	R$ 61.652,25

	6
	429464
	Oxigênio medicinal para recarga de cilindros 20 litros, com capacidade de 2,00m³ a 4,00m³, incluindo cilindros para transporte em ambulância.
	M³
	1080
	R$ 74,73
	R$ 80.708,40

	VALOR TOTAL ESTIMADO R$142.360,65



	COTA RESERVADA 25%

	
	
	
	
	
	
	

	Item
	CATMAT
	Descrição do Produto
	Und
	Qtd.
	V. Unit. 
	V. Total 

	7
	429464
	Oxigênio medicinal para recarga de cilindros 16 litros, com capacidade de 2,00m³ a 4,00m³, incluindo cilindros para transporte em ambulância.
	M³
	275
	R$ 74,73
	R$ 20.550,75

	8
	429464
	Oxigênio medicinal para recarga de cilindros 20 litros, com capacidade de 2,00m³ a 4,00m³, incluindo cilindros para transporte em ambulância.
	M³
	360
	R$ 74,73
	R$ 26.902,80

	VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 47.453,55



VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO R$ 356.561,60 (trezentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e sessenta e um reais e sessenta centavos)

Havendo discordância entre o CATMAT e o descritivo deste termo de referência prevalecerá o descritivo do termo de referência.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS
3.1. Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns pois possuem especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6° da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
3.2. Os objetos dessa licitação não se enquadram como bens de luxo.

4. VIGÊNCIA
4.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura e poderá ser prorrogado conforme critérios da Lei 14.133 de 2021 e anuência de ambas as partes.

5. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Requisitos Técnicos do Produto
• Oxigênio medicinal com grau de pureza mínimo de 99,5% (v/v), em conformidade com a monografia específica da Farmacopeia Brasileira (6ª edição) e com a RDC ANVISA nº 32, de 29 de maio de 2008;
• Produto isento de umidade, óleo e contaminantes, envasado em cilindros de aço sem costura conforme NBR 11729, com válvulas normatizadas e lacre de inviolabilidade;
• Cada entrega deverá ser acompanhada de nota fiscal contendo identificação de lote, data de envase, prazo de validade e certificado de análise do produto;
• Cilindros identificados de acordo com a NBR 12176 (código de cores) e NBR 11725 (rotulagem), com gravação do volume interno e pressão máxima de operação no corpo do cilindro;
• Ar sintético medicinal composto por Oxigênio e Nitrogênio em proporção 21% ± 1% de O₂ e 79% ± 1% de N₂, livre de contaminantes e em conformidade com a Farmacopeia Brasileira.
• Registro ou Notificação Simplificada dos produtos junto à ANVISA, conforme exigibilidade normativa vigente.
7.2. Requisitos de Habilitação Sanitária da Contratada
• Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE, emitida pela ANVISA, específica para produção, envase, distribuição e/ou armazenamento de gases medicinais;
• Licença Sanitária ou Alvará Sanitário estadual/municipal atualizado;
7.3. Regime de Comodato dos Cilindros
7.3.1. Os cilindros necessários à recarga e ao transporte do oxigênio medicinal e do ar sintético serão fornecidos pela Contratada, em regime de comodato, sem custos adicionais ao Município, pelo prazo integral de vigência do contrato.
7.3.2. A Contratada é integralmente responsável pela logística de entrega, substituição, recarga, transporte, retirada, manutenção preventiva e corretiva, e pelos testes hidrostáticos periódicos dos cilindros, conforme NBR 11729 e regulamentação da ANVISA.
7.3.3. Em caso de extravio, danos ou avarias provocadas por dolo ou culpa comprovada do Município, aplica-se o disposto na minuta contratual que integra o edital.

7.4. SUSTENTABILIDADE
7.4.1. A presente abordagem contempla o fornecimento de oxigênio medicinal para utilização em unidades de saúde, atendimentos domiciliares e transportes de emergência em ambulâncias, com prioridade para fornecedores que adotem práticas ambientalmente sustentáveis. A estratégia de aquisição parcelada permite adequar o fornecimento à demanda real, evitando desperdícios e promovendo a eficiência na gestão dos recursos públicos, em consonância com os princípios da responsabilidade ambiental e da economicidade.

7.5. AMOSTRAS
7.5.1. Não se aplica.

7.6. SUBCONTRATAÇÃO
7.6.1. Não será permitida subcontratação.

7.7. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
7.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. Regime de execução: Fornecimento parcelado.
8.2. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, admitida prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
8.3. Prazo e local de entrega: 
8.3.1. As entregas serão realizadas de forma parcelada, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde, com entregas regulares semanais (a cada 7 dias), em horário de expediente, nos dias úteis, entre 08h00 e 11h30 e entre 13h30 e 17h00.
8.3.2. Em situações emergenciais, devidamente justificadas, o atendimento deverá ocorrer no prazo máximo de 06 (seis) horas a partir da solicitação formal encaminhada pela Secretaria.
8.3.3. Local de entrega: Pronto Atendimento Municipal, Rua Parigot de Souza, nº 133, Centro, Nova Prata do Iguaçu – PR.
8.4. Condições de Fornecimento
8.4.1. A Contratada deverá manter plantão logístico que assegure o atendimento emergencial fora do horário comercial sempre que solicitada, sem acréscimo de valores.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do recebimento definitivo da nota fiscal devidamente atestada, mediante depósito em conta indicada pela Contratada.
9.2. Os pagamentos serão proporcionais às quantidades efetivamente entregues, não havendo obrigação do Município em adquirir as quantidades integrais estimadas neste Termo de Referência.
9.3. Em caso de atraso no pagamento imputável exclusivamente à Administração, aplicar-se-ão juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. Modalidade: Pregão Eletrônico.
10.2. Critério de julgamento: Menor Preço por Item.
10.3. Tipo de licitação: Menor Preço.
10.4. Modo de disputa: será aberta.
10.5. Serão observadas as preferências legais aplicáveis, incluindo a Lei Complementar nº 123/2006 (Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) e suas alterações, no que for compatível com o objeto.

10.6.  EXIGÊNCIA DA HABILITAÇÃO
10.6.1 Os documentos de habilitação jurídica, documentos de qualificação econômico-financeira e documentos de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais e estarão contidas no edital.

10.6.2. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Alvará ou Licença Sanitária expedida pela autoridade sanitária municipal ou estadual da sede da licitante, dentro da validade. 
b) Autorização de Funcionamento Específica (AFE) emitida pela ANVISA, para insumos farmacêuticos (gases medicinais), da empresa fabricante do produto, de acordo com o disposto na RDC nº 69/2008 e RDC nº 9/2010.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 356.561,60 (trezentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e sessenta e um reais e sessenta centavos).
11.2. Os valores unitários e totais foram apurados mediante pesquisa de preços realizada em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, compreendendo consulta ao Painel de Preços, ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e cotações diretas com fornecedores especializados.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei Orçamentária Anual do exercício vigente.
	 09 
	 Secretaria Municipal De Saúde

	001 
	 Departamento De Saúde

	10.301.0011.2-021 
	Manutenção Da Secretaria De Saúde - Atenção Básica

	3.3.90.30.00.00 
	Material de consumo



13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Executar fielmente o objeto contratado, nos prazos, quantitativos e locais estabelecidos neste Termo de Referência e no contrato;
13.2. Manter durante toda a execução contratual todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
13.3. Fornecer produto com grau de pureza e qualidade em estrita conformidade com a Farmacopeia Brasileira e a regulamentação da ANVISA;
13.4. Disponibilizar os cilindros em regime de comodato, responsabilizando-se pela substituição, manutenção, recarga e testes hidrostáticos;
13.5. Entregar nota fiscal com identificação de lote, data de envase, prazo de validade e certificados de análise aplicáveis;
13.6. Atender em até 06 (seis) horas as solicitações emergenciais devidamente justificadas pela Secretaria Municipal de Saúde;
13.7. Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade que possa comprometer a regularidade da execução contratual;
13.8. Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer produto que apresente não conformidade técnica ou documental;
13.9. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e logísticos resultantes da execução do contrato.
13.10 A entrega dos produtos deverá ocorrer de forma semanal, com início a partir do recebimento da Ordem de Compra, a ser encaminhada formalmente por e-mail pela Contratante. As entregas deverão ser efetuadas no endereço indicado, exclusivamente em dias úteis, com intervalo de 7 (sete) dias entre cada remessa. O recebimento dos itens será realizado no Pronto Atendimento Municipal, situado na Rua Parigot de Souza, nº 133, Centro, no município de Nova Prata do Iguaçu – PR, durante o horário de expediente: das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.
13.11. Fornecer produtos em total conformidade com as legislações e normas técnicas vigentes, especialmente aquelas expedidas pela ANVISA, ABNT, INMETRO, bem como demais órgãos fiscalizadores e regulamentadores competentes.
13.12. Apresentar os produtos com identificação clara e completa, em língua portuguesa, contendo as seguintes informações: marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade, composição, prazo de validade e eventuais riscos à saúde e segurança do usuário, conforme art. 31 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
13.13. Informar, obrigatoriamente, nas notas fiscais, o número do lote e o prazo de validade dos produtos, conforme previsto nos artigos 3º e 13º da Portaria ANVISA nº 802/1998.
13.14. Utilizar embalagens adequadas e preferencialmente sustentáveis, constituídas por materiais reciclados, recicláveis, atóxicos e/ou biodegradáveis, que ofereçam segurança ao transporte e armazenamento, conforme diretrizes ambientais estabelecidas.
13.15. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação, quaisquer produtos entregues que apresentem defeitos, estejam em desacordo com as especificações técnicas, ou não atendam aos critérios de qualidade exigidos, sem qualquer ônus adicional à contratante. 
13.16. Assumir integralmente todas as despesas com a entrega dos produtos, inclusive transporte, tributos, encargos trabalhistas e demais custos operacionais, não cabendo à contratante quaisquer responsabilidades por tais encargos.
13.17. Responder pela integridade, qualidade, segurança e legalidade dos produtos entregues, responsabilizando-se por eventuais danos causados em decorrência de vícios, irregularidades ou não conformidade dos materiais fornecidos.
13.18. Manter atualizada a documentação fiscal, técnica e legal exigida durante toda a vigência do contrato, inclusive eventuais certificados ou autorizações exigidas por órgãos de controle sanitário e ambiental.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. Efetuar o pagamento nos prazos e condições estipulados, após o recebimento definitivo dos produtos;
14.2. Exercer a fiscalização e o acompanhamento da execução contratual por meio de servidores designados;
14.3. Fornecer à Contratada as informações necessárias ao correto atendimento das solicitações de fornecimento;
14.4. Receber provisoriamente e definitivamente os produtos, conferindo-os quanto à quantidade, à especificação e à documentação;
14.5. Notificar formalmente a Contratada sobre eventuais irregularidades, concedendo-lhe prazo para regularização;
14.6. Zelar pela correta utilização dos cilindros em regime de comodato, evitando danos decorrentes de mau uso.

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará a Contratada às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, observados o contraditório e a ampla defesa, na forma do regulamento municipal.
15.2. As multas aplicáveis serão calculadas sobre o valor da Autorização de Fornecimento inadimplida ou, na sua ausência, sobre o valor global contratado, nos limites fixados em regulamento.

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
16.7. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
16.8. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
16.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
16.10. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
16.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
16.12. O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
16.13. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
16.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
16.15. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
16.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
16.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
16.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
16.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
16.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

17. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
V - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
17.1. DA FISCALIZAÇÃO
17.1.1. Os fiscais do contrato serão:
- Magali Meurer (Secretaria Municipal de Saúde);
Conforme portaria de nomeação nº 6037 de dezembro de 2025.
17.1.2. O fiscal terá as seguintes atribuições:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;
IV - demais funções previstas na regulamentação municipal.

17.2. GESTOR DO CONTRATO
17.2.1. O gestor do contrato será:
- Ana Paula da Costa (Secretaria Municipal de Saúde);
Conforme portaria de nomeação nº 6037 de dezembro de 2025.
17.2.2. O gestor terá as seguintes atribuições:
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.
III - demais funções previstas na regulamentação municipal.

18. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO, FORMA DE PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE GLOSA
18.1. DO RECEBIMENTO
18.1.1. O recebimento, provisório ou definitivo, do objeto contratado não exime o Contratado de sua responsabilidade por eventuais prejuízos decorrentes da execução incorreta, incompleta ou em desacordo com as exigências contratuais e legais.

18.2. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO
18.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da entrega, pelo responsável designado para o acompanhamento e fiscalização do contrato, com o objetivo de verificar sua conformidade com as especificações técnicas, quantitativas e qualitativas constantes deste Termo de Referência, da proposta vencedora e da Ordem de Compra correspondente.
18.2.2. Havendo desconformidades, os bens poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, devendo ser substituídos pelo Contratado, às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da notificação formal, sem prejuízo da aplicação das penalidades contratuais. 

18.3. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO
18.3.1. O recebimento definitivo será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento provisório, condicionado à verificação da qualidade e quantidade dos bens entregues, ao cumprimento de todas as obrigações contratuais e à lavratura de termo circunstanciado de recebimento definitivo pelo gestor do contrato, nos termos do Decreto Regulamentador.

18.4. DA LIQUIDAÇÃO
18.4.1. Para fins de liquidação, as notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com os dados constantes na Ordem de Compra, incluindo obrigatoriamente: razão social, CNPJ da contratada, número da licitação, número do lote/item e validação dos produtos, garantindo a rastreabilidade e controle em estoque.
18.4.2. O prazo para liquidação será de até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que comprovado o integral cumprimento das obrigações contratuais, já deduzidas eventuais glosas e notas de débito, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, mediante justificativa formal.
18.4.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos ou enquanto houver pendências ou irregularidades na nota fiscal, nos bens entregues ou no cumprimento de cláusulas contratuais e legais.
18.4.4. A Administração poderá reter pagamentos de outros contratos firmados com a mesma Contratada no período compreendido entre a aplicação de penalidade e seu adimplemento, sem que isso configure mora ou gere compensação financeira.
18.4.5. Caso a multa aplicada não seja adimplida no prazo estipulado, os valores correspondentes poderão ser descontados das notas fiscais subsequentes, independentemente de autorização da Contratada.
18.4.6. Fica estabelecido que quaisquer entregas realizadas em desacordo com as condições estabelecidas na licitação, no Termo de Referência, na proposta aprovada ou na Ordem de Compra, estarão sujeitas à glosa parcial ou total dos valores correspondentes, sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato.

18.5. DA FORMA DE PAGAMENTO
18.5.1. O pagamento de cada fatura será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do atesto da nota fiscal, condicionado à comprovação do adimplemento integral das obrigações pela Contratada, deduzidas as glosas e notas de débito eventualmente aplicadas, e à verificação da regularidade fiscal.
18.5.2. Nenhum pagamento será processado enquanto não forem sanadas eventuais pendências documentais, fiscais ou contratuais, ou enquanto persistirem irregularidades na entrega dos bens.
18.5.3. Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente ativa informada pela Contratada, preferencialmente em instituição financeira conveniada com o Município. Caso opte por outra instituição, os custos de transferência serão de responsabilidade exclusiva da Contratada.
18.5.4. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com a Ordem de Compra expedida pela Administração, devendo conter, quando aplicável, número da licitação, lote/item e validação dos produtos para rastreabilidade.
18.5.5. Em caso de atraso no pagamento, desde que não ocasionado por inadimplemento da Contratada, será devida compensação financeira com base no IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, incidente entre a data de vencimento e a data do efetivo pagamento.

19. FORMA DE FORNECIMENTO
19.1 Constitui objeto deste contrato a Aquisição de oxigênio medicinal, de forma parcelada, para uso da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova Prata do Iguaçu – PR.

20. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
20.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
20.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
20.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
20.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
20.5. As alterações de que tratam o item anterior deverão atender a todos os requisitos constantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
20.6. As alterações dos preços contratados dependem de autorização da autoridade competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial.
20.7. As alterações dependem de pedido do fornecedor, que deve ser protocolado junto ao Fiscal nomeado. 

21. REAJUSTE
21.1. O presente contrato possui vigência de 12 (doze) meses, sem previsão de reajuste no período inicial, conforme artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
21.2. Caso haja prorrogação contratual por igual período, poderá ser concedido reajuste do valor contratado, a partir da data-base do orçamento estimado constante do Estudo Técnico Preliminar, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, conforme o disposto no artigo 134, §1º, da Lei nº 14.133/2021 e na Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
21.3. O reajuste será aplicado por meio de apostilamento contratual, com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro índice que venha a substituí-lo, desde que expressamente previsto no edital.
21.4. Não será admitido efeito financeiro retroativo à data da formalização do apostilamento de reajuste, salvo nas hipóteses legalmente previstas.
21.5. A solicitação de reajuste deverá ser formalmente apresentada pela contratada, instruída com a memória de cálculo correspondente à variação do índice pactuado, e será submetida à análise técnica e aprovação da Administração contratante.

22.  RESCISÃO CONTRATUAL.
22.1. O contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por ato unilateral da Administração ou por acordo entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nas seguintes hipóteses:
I – Rescisão por iniciativa da Administração Pública (unilateral), nas hipóteses do art. 137 da Lei nº 14.133/2021, entre as quais:
· Inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada;
· Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto;
· Desatendimento das determinações dos fiscais ou do gestor do contrato;
· Paralisação da execução sem justificativa aceita pela Administração;
· Ocorrência de caso fortuito ou força maior que impeça a continuidade da execução;
· Falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução da empresa ou incapacidade técnica;
· Fraude na execução contratual ou apresentação de documentos falsos na licitação;
· Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e fundamentadas.
II – Rescisão por acordo entre as partes (bilateral): quando houver conveniência administrativa e comum acordo, mediante termo aditivo formalizado.
III – Rescisão por iniciativa da contratada, nas hipóteses do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, especialmente:
· Atraso superior a 60 (sessenta) dias no pagamento por parte da Administração, sem justa causa ou motivo de força maior;
· Suspensão da execução do contrato por mais de 120 (cento e vinte) dias, por ordem da Administração, sem justificativa ou por força de sentença judicial definitiva;
· Outras hipóteses que impossibilitem a continuidade da execução do contrato por fato atribuível à Administração.
22.2. A rescisão contratual será formalizada mediante termo motivado, com garantia do contraditório e da ampla defesa à contratada, nos termos do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, salvo em caso de rescisão por acordo entre as partes.
22.3. A rescisão implicará as consequências previstas na legislação vigente, inclusive a aplicação de sanções administrativas, a obrigação de indenização por perdas e danos, e, se for o caso, o ressarcimento de valores pagos indevidamente.
22.4. A Administração poderá convocar a remanescente licitante, nos termos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, para assumir o contrato nas mesmas condições da proposta apresentada, em caso de rescisão com a vencedora.

23. RESOLUÇÃO DE CONFLITOS
23.1. As controvérsias ou divergências oriundas da execução do contrato serão resolvidas, preferencialmente, por meios consensuais, observados os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e razoabilidade.
23.2. As partes buscarão inicialmente a composição administrativa direta, por meio de reuniões ou notificações formais, a fim de solucionar eventuais impasses ou descumprimentos contratuais.
23.3. Não havendo êxito na autocomposição, poderá a Administração propor a utilização de meios adequados de resolução de conflitos, como a mediação, conciliação ou arbitragem, nos termos dos arts. 151 a 153 da Lei nº 14.133/2021, desde que autorizados por ato administrativo fundamentado.
23.4. As decisões administrativas relacionadas à execução do contrato poderão ser objeto de impugnação administrativa pela contratada, mediante requerimento fundamentado, no prazo de 10 (dez) dias úteis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
23.5. Persistindo o conflito, fica eleito o foro da comarca de Nova Prata do Iguaçu/PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventual litígio judicial, respeitada a legislação aplicável.

24. DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1. Integram este Termo de Referência, independentemente de transcrição, o Documento de Formalização de Demanda (DFD), o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e a minuta contratual que acompanhará o edital.
24.2. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 14.133/2021 e, subsidiariamente, nas demais normas aplicáveis à Administração Pública.

Nova Prata do Iguaçu - PR, 15 de maio de 2026


_____________________________________________
VILMAR DA COSTA
Secretário Municipal de Saúde
Matrícula: 14071-3


___________________________________________
MAGALI MEURER
Farmacêutica
Matrícula: 13001-01


ANEXO II

1. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
Serão ainda aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

1.1.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
1.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual.
1.1.2  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente registrado na junta comercial da respectiva.
1.1.3  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício.
1.1.4  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.
1.1.5  Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.
Obs: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

1.2.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
1.2.1 Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
1.2.2  A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
1.2.3  Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
1.2.4  Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual e Fazenda Municipal; 
1.2.5  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011;
1.2.6  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

1.3. [bookmark: _Hlk196299811]DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
1.3.5 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, emitida há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para o certame, caso o documento não possua data de validade.

1.4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 
1.4.1. Alvará ou Licença Sanitária expedida pela autoridade sanitária municipal ou estadual da sede da licitante, dentro da validade. 
1.4.2. Autorização de Funcionamento Específica (AFE) emitida pela ANVISA, para insumos farmacêuticos (gases medicinais), da empresa fabricante do produto, de acordo com o disposto na RDC nº 69/2008 e RDC nº 9/2010.

1.5. DA CONDIÇÃO DE MEI, ME OU EPP 
1.5.1 Será considerado o informado no sistema de compras governamentais.

ANEXO III

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 
N° _____ Ano:  _____
 DADOS DO FORNECEDOR
	Fornecedor:                                                                                                                                                                                             
CNPJ/CPF:                                                          Inscrição Municipal:
Responsável legal (nome completo):
CPF:                                                          
Endereço:                                                                                                                                                                                                       Bairro:
CEP:                                                                    Cidade:                                                 Estado:
Telefone:                                                                                                           
E-mail:

	Banco:                                          Agência:                                       Conta corrente:


Constitui objeto desta licitação: Aquisição de OBJETO, para atender ao(à) DEPARTAMENTO/SECRETARIA...
1. Especificações técnicas:
	Lote 1
	Descrição
	Quantidade
	Valor Unitário Bruto
	Valor Total Bruto

	Item 1
	
	
	
	


2. A validade da proposta é de _____ dias.
3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente.
4. O licitante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.
5. O licitante declara que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta.
Local e data _____


________________________________
Representante Legal _____


ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: _______________, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por _____________, portador da Carteira de Identidade n.º __________, CPF n.º __________, residente e domiciliado na Rua _______________, n.º _______________, Cidade _______________, Estado _______________, CEP _______________.

OUTORGADO: _______________, portador da Carteira de Identidade n.º _______________, e do CPF n.º _______________, residente e domiciliado no(a) _______________, n.º _______________, Cidade _______________, Estado _______________, CEP _______________.

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º ________/_______, podendo para tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato.


Local e data_______________


__________________________
OUTORGANTE















[bookmark: _Hlk155872422]ANEXO V
MINUTA PADRÃO – CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. /2026
	
	Contrato de prestação de serviços, que entre si celebram o Município de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná e a empresa*******, que se regerá pelas cláusulas e condições especificadas em seguida, sob a égide da Lei nº 14.133/2021, de 21/06/1993 na forma abaixo:

	
	

	CONTRATANTE
	Município de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de Direito interno, com sede à Rua Vereador Valmor Gomes, 11/59, inscrito no CNPJ nº 78.103.884/0001-05. Neste Ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Senhor *****, ***, ***, portador do RG nº *** e inscrito no CPF nº ***, residente na Rua ****, nº ***, nesta cidade.

	
	

	CONTRATADA

	***********, Pessoa Jurídica, com sede na ******, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº ********, neste ato representada por ********, portador do CPF nº **********.



Aos dias ** do mês de **** do ano de 20 **, o MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU, a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo Prefeito o Sr. ****, e a empresa *******, neste ato representada por ********, a seguir denominada CONTRATADA, têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado do processo de Pregão Eletrônico Nº ***/2025, realizado por meio do processo administrativo nº ***/2026, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelos Decretos Municipais nº. 3746 ao 3767, com suas alterações posteriores, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
O objeto do presente contrato é a Contratação *******, caracterizados e especificados no Termo de Referência, na forma abaixo descrita:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	Qtd
	PREÇO TOTAL

	
	
	
	

	PREÇO TOTAL
	R$ 



Parágrafo primeiro. O objeto do presente Contrato será executado com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais, e especiais contidos no Processo Administrativo nº ***/2025 no presente Contrato, no Edital que deu origem à presente contratação e seus anexos, especialmente, no Termo de Referência, bem como em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR
O valor total do presente Contrato é de R$ ****** (******).

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, de forma integral até a data da apresentação que ocorrerá em ******.

Parágrafo primeiro. O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização para fins de atesto.
Parágrafo segundo. O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços efetivamente executados e aceitos.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração de observância das normas de saúde e segurança do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis.
Parágrafo quarto. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.
Parágrafo quinto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
Parágrafo sexto. Antes de cada pagamento, o CONTRATANTE deverá realizar consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas e demais verificações disponíveis para verificar a manutenção das condições de habilitação definidas neste edital.

Parágrafo sétimo. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal.
BANCO: 
AGENCIA: 
CONTA CORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE EXECUÇÃO
A forma de execução dos serviços do objeto do presente contrato, obedecerá ao Termo de Referência. 

CLÁUSULA 			QUINTA – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
[bookmark: _Hlk133746892]Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; e seguir as demais previsões do Decreto Municipal nº 3746/2023.

Parágrafo primeiro. O fiscal de contrato é o servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, devendo ainda observar as determinações estabelecidas no Decreto Municipal nº 3746/2023.
Parágrafo segundo. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021.
Parágrafo terceiro. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
Parágrafo quarto. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:
I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;
II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;
III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
VI - a satisfação do público usuário.

Parágrafo quinto. O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
Parágrafo sexto. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
Parágrafo sétimo. A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.
Parágrafo oitavo. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.
Parágrafo nono. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 
Parágrafo décimo. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.
Parágrafo décimo primeiro. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações dos bens, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.
Parágrafo décimo segundo. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratual não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Diário Oficial, e vigorará por **** contados da data da assinatura ou da data estabelecida no Edital. 

Parágrafo primeiro. O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo segundo. Nos casos do art. 48 da Lei nº. 14.133/2021, durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
*******	
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
*******
CLÁUSULA NONA – RECEBIMENTO	 DO OBJETO DO CONTRATO 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento, e se dará mediante a avaliação de servidores designados pelo Município, na forma do Decreto Municipal, que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência.
 
Parágrafo primeiro. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente, nos termos do art. 140 da Lei Federal n 14.133/2021.
Parágrafo segundo. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos no parágrafo terceiro, nos termos no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo terceiro. O Gestor do Contrato e/ou a Comissão terá as seguintes atribuições:
· receber definitivamente, o objeto contratado, com verificação da conformidade com as exigências contratuais no que pertine à quantidade e a qualidade, em cumprimento ao contrato ou instrumento correlato.
· na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
·  se necessário, solicitar ao Departamento interessado na aquisição a indicação de servidor habilitado com conhecimento técnico na área específica, para respectiva análise e parecer técnico do serviço prestado;
·  rejeitar, no todo, ou em parte, o serviço sempre que estiverem em desacordo com as especificações do Edital e seus anexos, contrato ou instrumento equivalente, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, devendo ser reparar no prazo definido pela Administração, sem prejuízo da aplicação das penalidades, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
· expedir Termo de Recebimento e Aceitação, que comprove o atendimento das exigências contratuais, ou Notificação, no caso de rejeição de material.
· receber eventuais requerimentos da empresa contratada dirigindo-os às autoridades competentes, depois de prestadas as informações pertinentes;
· rever seus atos, de ofício, ou mediante provocação, quando for o caso;
· receber e conferir os serviços contratados, atestar o recebimento e conferência no verso da nota fiscal e efetuar o encaminhamento desta para pagamento;
· acompanhar o cumprimento de prazos e entrega de bens e de execução de serviços, atestando sua regularidade, bem como comunicar formalmente ao Departamento de Licitação e Compras a constatação de quaisquer irregularidades.
Parágrafo quarto. O objeto contratado será recebido, provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, da conformidade do material com as exigências contratuais.
Parágrafo quinto. Quando previsto em regulamento, o Termo de Recebimento e Aceitação Definitivo poderá ser substituído por Carimbo de Recebimento Definitivo, quando se tratar de objeto comum em que seja possível aferir de plano a quantidade e a qualidade.

CLÁUSULA DÉCIMA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas devidamente fundamentadas no processo administrativo de contratação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
· der causa à inexecução parcial do contrato;
· der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
· der causa à inexecução total do contrato;
· deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
· não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
· não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
· ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
· apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
· fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
· comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
· praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
· praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo primeiro. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
· Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
· Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
· Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” acima; 
· Multa:
- moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
- compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

Parágrafo segundo. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
Parágrafo terceiro. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, nos termos do art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021.
Parágrafo quarto. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
Parágrafo quinto. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
Parágrafo sexto. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo estabelecido no processo administrativo pela Autoridade Máxima. 
Parágrafo sétimo. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo oitavo. Na aplicação das sanções serão considerados:
· a natureza e a gravidade da infração cometida;
· as peculiaridades do caso concreto;
· as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
· os danos que dela provierem para o Contratante;
· a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo nono. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
Parágrafo décimo. A personalidade jurídica do eventual Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
Parágrafo décimo primeiro. O Município deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
Parágrafo décimo segundo. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO
O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[bookmark: _Hlk164062331]Parágrafo primeiro. A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo segundo. Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.
Parágrafo terceiro. Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 30% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula das Sanções deste Contrato.
Parágrafo quarto. A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.
Parágrafo quinto. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos:
· a devolução da garantia;
· os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;
· o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
· o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo sexto. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.
Parágrafo sétimo. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
O contratante exigirá *** % de garantia contratual

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O pagamento da importância referente a execução do objeto, correrá à conta de recursos do orçamento Geral do Município, conforme rubrica orçamentária abaixo:
	*
	*****

	0
	*****

	
	*****

	
	*****



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade, assim como o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.
Parágrafo primeiro.  O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do Contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do Contratante, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade.
Parágrafo segundo. Os dados tratados pelo Contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos bens especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo Contratante.
Parágrafo terceiro. Eventuais registros de tratamento de dados pessoais que o Contratado realizar serão mantidos em condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 
Parágrafo quarto. O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica um adequado conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação aplicável e o disposto nesta Cláusula.
Parágrafo quinto. O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do Contratante, cujos princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e ao tratamento dos dados pessoais.
Parágrafo sexto. O eventual acesso, pelo Contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o Contratado e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento.
Parágrafo sétimo. O encarregado do Contratado deverá manter contato formal com o encarregado do Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.
Parágrafo oitavo. A critério do controlador e do encarregado de dados do Contratante, o Contratado poderá ser provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
Parágrafo nono. O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
Parágrafo décimo. Os representantes legais do Contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de compromisso e confidencialidade, onde se responsabilizarão pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula.
Parágrafo décimo primeiro. As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma da legislação aplicável.  
Parágrafo décimo segundo. O Contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis.
Parágrafo décimo terceiro. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de autorização prévia do Contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao Contratado.
Parágrafo décimo quarto. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o Contratante, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.
Parágrafo décimo quinto. As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por intermédio das partes ao órgão competente do Município, que poderá solicitar auxílio à qualquer setor que tenha competência para solucionar a consulta.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO LIVRE ACESSO
Fica a Contratada obrigada a conceder livre acesso dos documentos e registros contábeis da empresa, referente ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo sempre que for solicitado, conforme estabelecido no artigo 27, Inciso XVI da Portaria Interministerial 424/2016.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO
Fica eleito o Foro de Salto do Lontra/PR para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº    14.133/2021, e no Portal da Transparência do Município.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS
Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.
E por estarem justos e acordados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma.

Nova Prata do Iguaçu, ** de **** de 2026.


	Município de Nova Prata do Iguaçu
Contratante
	
	***********
Contratada



TESTEMUNHAS:


	(NOME e CPF)
	
	(NOME e CPF)
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PREGÃO ELETRÔNICO 021/2026 (Nº 90021/2026 - COMPRAS.GOV.BR)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2026
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Aquisição de oxigênio medicinal, de forma parcelada, para uso da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova Prata do Iguaçu – PR.
DATA DA REALIZAÇÃO: 16/06/2026.
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 08:30 horas.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: Prefeitura do Município de Nova Prata do Iguaçu – Paraná.
www.comprasgovernamentais.gov.br
Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as características quanto ao objeto licitado, estarão à disposição dos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu, ou pelo site www.npi.pr.gov.br, ou pelo fone (46) 3545-8000, em dias úteis, nos horários das 08:00 as 12:00 horas e das 13:30 as 17:30 horas.
Nova Prata do Iguaçu - Pr, 20 de maio de 2026.
ELIZETE CAVAZIN – Prefeita Municipal
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